
PÂIJ DOS FERROS
G(*inet€ do Prefeito

OFÍCIO N" 043T2024 - GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN,08 de março de 2024.

Excelentissimo Seúor
JOSÉ ALVES BENTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MTNICIPAL
Pau dos FerroVRN

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor,

Veúo, através deste, solicitar a apreciação do seguinte PÍojeto de Lei:

r INTITUI NO ÂMBITO DO MTJNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, O

DIA MUMCIPAL DA MULHER

Sem mais para o momento, votos de estima e consideração.

A ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

'litDE,AUE;EIO'{I
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PÀI',DOSFERROS
Góinetê do Prefeito

PROJETO DE LEI N" L?,o8 t2024

INSTITTII NO ÂMBITO DO MI.INICÍPIO DE PATI DOS FERROS/RN,

O I)IA MlJNI(]IPAI, I)A NIIII,HI]R.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ELA sanciona a

seguinte Lei:

Art. l'- Fica instituído neste município o Dia Mruricipal da Mulher Pau-ferrense. a ser comemorado

aÍrualmente no dia 26 de setembro, data de nascimento da Senhora Joana Cacilda Bessa, primeira

eleitora de Pau dos Ferros/RN e primeira vereadora do Brasil.

Parágrafo Único - O dia a que se refere o caput constafti no calendário oficial de eventos deste

Município.

Art. 2 - O Dia Municipal da Mulher Pau-ferrense será celebrado através de atividades artisticas,

culturais e educativas. anualmente.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos

de 2(t24.

s, Estado do Rio Grande do Noíe, em 08 de março

MARIANNA MEIDA NASCIMENTO
REFEITA

cÂmnArnmt
DE PAU D6ICRRO3{I

HORA la:
RECEBltx, É!a: -eíl-osl_zl
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P/[T'DOSFERROs
binete do Prefeitq

Ercelentíssimo Senhor

JOSÉ ALvEs BE,NTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RN

Excelentissimos Seúores Vereadores.

JOAI{A CACILDA BESSA - primeira vereadora do Brasil, eleita em 192g, na

cidade de Pau dos Ferros, nasceu no município de Itaú-RN, em 1g96. Falar nas mulheres

potiguares e não citar nada sobre Joana cacilda Bessa uma apodiense nascida no enrâo

povoado e atual município de Itaú no dia 26 de setembro de 1898, filha de José IvÍarcolino

Bessa e Emília Rosa Botão é mesmo que nâo dizer nada. Ela foi a primeira eleitora de pau

dos Ferros. em 1927 e a primeira intendente municipal poliguar, atual cargo de vereador.

eleita em 2 de setembro de 1928, com 725 votos, pelo município de pau dos Femos, e tomou

posse em 2 de fevereiro de 1929, tendo em vista que no dia l. de janeiro a mesma não ter

sido empossada juntamente com os outros intendentes eleitos no pleito eleitoral de 192g.

em virtude de ter viajado para Natal a hm tle resolver problema de seu interesse particular,

conforme ata assinada pelo seúor Joâo Tomaz de Aquino, secretário da Intendência

Mtrnicipal.

Portanto, Joanna Cacilda de Bessa foi a primeira mulher do Rio Grande do Norte.

talvcz do Brasil a sc elcger Vereador4 já que na época csse cargo cra denominado dc

Intendente. Cacilda na época residia em Pau dos Ferros, posteriormente foi residir em Natal.

Faleceu no ano de 1998. aos 102 anos de idade.

JOANA era irmã de Raimunda Bessa Botão, coúecida popularmente pela alcuúa

de MTINIDINHA BESSA, nascida em 27/0911900 e falecida em RodolÍb Femandes em

ol/lll1978. casada com Cristóvão Colombo Pinheiro de Melo.

CACILDA a primeira vereadora do Brasil, talvez da Arnérica do Sul. eleita em 2 de

setembro de 1928, quando apenas poucas mulheres haviam votados, cujos sulrágios Íbram

cancelados pelo congresso Nacional. (lacilda apenas e lembrada como a primeira eleitora

de Pau dos Ferros, mas os nossos pesquisadores nunca se a profundaram na história dessa

mulher que foi a primeira vereadora de nosso país. Meu pai mata a cobra e mostra o pau,

vejaaseguir.aata.

A comemoração do Dia lntemacional da Mulher tem sido imponante para a
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' divulgaçâo das questôes de gênero e sensibirizaçâo de pôIíticos para a situação da murher
no Brasil. A preocupação maior é quanto à violência contra|;fiuher, inclusive adomésüca.
o Dia Nacional da Murher' 30 de abrir- foi mais uma ocusiffi-a 

"onrinuff 
a..[rvesrigação

sobre a condição feminina no Brasil e a busca in"orsodd. soluções. 
" "$.", "1, u

inclusâo do Dia Municipal da Mulher no Calendiírio. àn"iA a" ,u"r,-;i " ,"*comemorativas da cidade de pau dos Ferros, não son,"nra *ar.ro, .ar.bru. * .onqui*r,
mas também evidenciar a necessidade de que sejam efetivadas políticas públicas, além de
trazer à lernbrança sobre as dificuldades do quejá foi conquistado até aqui.

Demtbaram-se tabus, obsLiculos foram vencidos, a ocupação dos espaços foi
consolidada' Graças à coragem de muitas, as mulheres conquistaram o direito ao voto, a
chefia dos lares' colocação profissional. independência t'inanceira e liberdade sexual. Apesar
de v;ílidas' essas aberturas ainda são una gota num oceano de iniustiças e preconceitos.

A história de rutas e conquistas de tantas mulheres, muitas delas miirtires de seu
ideal' no decorrer de quase dois seculos, leva a humanidade a iniciar um novo mirênio diantc
da constatação dc quc cra buscou c conquistou scu lugar. Mais quc isso. asscgurou scu
direito à cidadani4 legitimando seu papel enquanto agente transformador. por tudo isso,
conto com o apoio dos pÍues para a aprovação desta Lei.

Pau dos Ferros, 08 de março de 2021-

I\TARIANNA DA NASCIMENTO
P FEITA
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